
 
 
 
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 362/2003. 
 
             SÚMULA: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Efetuar 
Recadastramento dos Produtores Rurais do 
Município, nos termos da Portaria 114/2002 – 
SEFAZ-MT, e da outras Providencias.   

 
 SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, 
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e Ela sanciona o seguinte: 
 
     Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a 
efetuar o recadastramento dos produtores rurais do Município, nos termos da Portaria 
114/2002, Artigo 95, sem ônus para o Produtor Rural carente. 
 
     Artigo 2º - As despesas para realização deste 
recadastramento correrão por conta da seguinte dotação Orçamentária: 
 
 04.01.2004.080 33903900.00 Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 
 
     Artigo 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua 
afixação no local de costume, revogadas as disposições em contrario.   
  

 
 
 
 

          Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, 07/04/2003. 
  
 
 
 
     SILDA KOCHEMBORGER 
       -PREFEITA MUNICIPAL-    
 
        
 
  
 
 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 


